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CoNTRATO No 2018.71.12Â2

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM

O CONSORCIO PÚBLICO DE SAUDE

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-

CISVALE, COM A EMPRESA D&V COMERCIO

DE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI, PARA O

FIM OUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu- CISVALE, pessoa

jurídica de direito público interna, constituído sob a forma de associaçáo de natureza

autárquica, estabelecido à Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B- Centro Caucaia-

Ceará, inscrita no CNPJ(MF) sob no 12.768.835i0001-75, neste ato representado Pelo Sr

FRANCISCO EUDES FERREIRA BRINGEL, Secretário Executivo, inscrito(a) no

cPF(MF) sob o no 468.954.77349 e Carteira de ldentidade 8907002004508, doravante

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a emPresa D&V COMERCIO DE

MATERIAL HOSPITALAR -EIRELI' com endereço na Rua Barbara de Alencar, no 300,

baino Centro, em Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ(MF) sob o no

05.964.983/0001-08, representada por CARLOS ROBERTO AGUIAR, CPF(MF) no

107.689.203-53, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRÂTADA, de acordo

com o Edital de Pregão Presencial no 01212018-PP- ATA DE REGISTRO DE PREçO

No O1O/20í8, Processo no 1212 18.PP em conformidade com o que preceitua a Lei

Federal no 8.666/93, de 21 de junh o de 1993 e suas alteraçôes Posteriores, a Lei Federal

jeitando-se os contratantes às suas normas e as

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregáo' em conformidade com a Lei Federal

No g.666/93 - Lei das f."itaçãs-É,iOticas clc ãs termos da Lei Federal no í0'520, de

17tO7t2OO2- Lei que Regulámenta o Pregáo e suas alterações posteriores' devidamente

h;;;i;il" pãio timo. si. secretário Executivo do clsvALE'

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . Constitui objeto do presente Instrumento a Aquisição de material médico

hospitalar, Pa ra atender as necessidades da Policlin ica Regional Dr. José Correa

Sales mantida Pelo Consórcio Público de Saú de lnterfederaüvo do Vale do Curu

CISVALE median tE PREGÃO PRESENCIAL' CON forme Anexo I do Edital de Pregão No

12t2018-PP noqual restou vencedora a Contratada, nos itens espectficados em nexo,

parte integrante do presente instrumen to

i Sampaio Pontes no 16968 Centro Caucaia-CE cEPr 61'6oO-150
Rua ,uac

CNPr(1.'lF) no 12.768.E35/0001-75Fone/ Fa x: (a5) 3342-21 67

c.-.

www.cisvãle.ce.9ov.br E-mail: con so rGi oci sv a le @ g m a i I . c om
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CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR E REAJUSTE
3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ 5.000,65 (Cinco mil reais e sessênta e

cinco centavos), a Ser pago até o 100 dia após a entrega, obedecido o constante no

Preâmbulo do Edital de Pregão;
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reaiuste'

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA

4.0. os produtos serâo entregues no Almoxarifado da Policlínica Dr. José Correia sales,

obedecido o constante do Pieâmbulo do Edital, no horário de 8:00h às 11:O0horas e

1 3:00hs às 16:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias, em dias úteis contados a partir da

data de .

4.í. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o

Íuncionamentõ dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de

interrupçao, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada

pelo Secretário Executivo i Ordenador de Despesas'
'4.2. 

Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorrogaÇões de prazo

4.3. Por ocasiáo da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em

02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

lr+. O proOuto qr" não atender às especificaçôes do Edital e que forem recusados pelo

."riOoi responsável pelo recebimento no mômento da enúega deverá ser substituÍdo

pelo fornecedor no prazo de até o2(dois) dias úteis, contados do recebimento.

4.S. Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome do Consórcio Público

de saúde lnterfederativo do vale do curu - clsvALE, com sede à Rua Juaci sampaio

Pontesno1696B-Centro-Caucaia-CE,inscritonoCNPJ/MFsobono
12.768.835/0001-75.

GúUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA UGÊNCN
5.1 . O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de-sua assinatura,

tendo validade até a entrega iotal dos bens, até 08 de Dezembro de 20í9' contados a

partir da Nota de EmPenho.

CúUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO

6.1 . O objeto da licitaçâo será recebido pelo Liquidante neste caso o Diretor da Policlínica

Dr. José Correia Sales, mediante a apresentaçào dos respectivos recibos (em duas vias),

fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
7.1 . As despesas deste contrato correráo por conta das DotaçÕes Orçamentárias: 01

0101 10 302 0002 2.004 - Elemento de DesPesas: 3 3.90.30.00 Fonte de Recurso: 001-

Recurso da Ordinário custeadas com recursos financeiros oriundos dos rePasses do

Contrato de Rateio (Entes Consorciados - Municípios e Estado do Ceará), consig ano

Orçamento do corrente exercício financeiro

Rua f uàci Sâ mp. io Pontes no 16968'Centro'
Fone / Fax I (AS) 

"342'276, 
Ct{PJ(MF)

www.cisvôle.cê.oov.br E -ma ili con

Câucaia-CE' CEPr 61.60O-150
no 12.768.835/O001-75
soÍcioci sva I e @9m a i l.com
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 . O pagamento será efetuado no prazo de ate 't0 (dez) dias após a entrega do objeto

contratua[ mediante apresentaçáo de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo

encanegado de recebê-las, na fôrma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de

õoúránçá (NOTAS F|SCA|S e RECTBOS) que deverão ser entregues na sede do

Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu

CLÁUSULA NONA - DAS SANçÓES
g.i. ó trcitante que ensejar o ietardamento da execuçáo do certame, não. mantiver a

propostà, falhar ou fraudár na execuçáo do Contrato, comportar-se_d." Todg inidÔneo,

hrà? aeci"raçao falsa ou cometer frauâe fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da

ámpta Uefesá, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo ptazo de

áté'i (Ooi") anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que

.ài" rii"ró"ioa a reabilitaçáo perante a própria autoridade que apticou a penalidade,

ie'À 'pretuiro das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais

cominaçôes legais.
ó:. À ContratàO a írcará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução

total ou parcial do contrato, erro áe execuçáo, execuçáo imperfeita, mora de execuçáo'

i.àãiÃpf"r"nto contratual ou não veracidãde das iÀformaçoes prestadas, garantida a

prévia defesa:

|- advertência, sançáo de que trata o inciso ldo art.87, da Lei No.8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:

aldescumprimentodasobrigaçóeseresponsabilidadesassumidasnalicitaçáo;
U) outras ocorrências qr" -pó."", a€Íretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratanie, desde que não caiba a aplicaçáo de sançáo mais grave'

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante g" T"q9
Arrecadadora de Receitas Estaduais, por meio de Documento de Arrecadação Estadual -
OÁÉ, í.á1. pr"enchido de acordo com instruçÕes fornecidas pela Contratante);

a) de t% (um por cento) sobre o valor óontratual total, por dia de atraso na entrega

ão objeto ou iÀdisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b)de2%(doisporcento)sobreovalorcontratualtotaldoexercício,porinfraçáoa
qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, náo especificada nas demais alíneas deste

inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c)de5%(cincoporcento)dovalorcontratualtotaldoexercício,p.elarecusaem
óorrigir qualquer prod'uto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção náo se

efetiJar nos 5 (cinco) dias qúe se seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeiçáo;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o

ConsórcioPúblicodeSaúdelnterfederativodoValedoCuru-CISVALEp?azonâo
superior a 2 (dois) anos;

Rua ,uaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro -
Fone/ rix: (AS) 3342-2767 CNP'I(l'{F)

www.ci3Yalê.ce.oov.br E_mâil: con

Caucaia-CE' CEP: 61.600-150
no 12.76a.a35/O001'75
so rc i ocl sYa l e @ g m a i I . com
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tv - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até

que seia piomovida a reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a

penalidáde, depois do ressarcimento à Administraçáo pelos prejuízos

resultantesedepoisdedecorridooplazodasançãoaplicadacombaseno
inciso anterior.

g.3No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
- -"Ãú" 

o"r"sa, garantidã nos prazos de s (cinco) dias úteis para as sanções previstas

nos incisos l, ll; lll do item i.2.upr" e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista

no inciso lV do mesmo item.

9.4O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Estadual no prazo de 5- 
(cinco) dias a contai da notificaçâo ou decisão do recurso. se o valor da multa náo for

p.go,'o, depositado, será auiomaticamente descontado do pagamento a que a

Contratadafizerjus.Emcasodeinexistênciaouinsuficiênciadecréditoda
Contratada, o valor Oevúó será cobrado adminiskativamente ou inscrito como Dívida

Ativa do Estado e cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com oS encargos

correspondentes.

9.5.AssançõesprevistasnosincisoslllelVdoitemS.2supra,poderãoseraplicadas
às empresas que, em razáo do contrato objeto desta licitaçáo:

t-praticarematosilícitos,visandofrustrarosobjetivosdalicitaçáo;
ll-demonstraremnáopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministração
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;

lll-Sofreremcondenaçãodefinitivaporpraticarem,pormeiosdolosos,fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos'

9.6AssançÕesprevistasnosincisosl,lllelvdoitems.2suprapoderáoseraplicadas- -irntããÉnt" 
com a do- inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do

interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis'-

g.TAlicitanteadjudicatáriaqueserecusar,injustificadamente,emfirmaroContrato
dentrodoprazodes(cinco)diasúteisacontardanotificaçãoquelheserá
encaminhada, estara supita á mufta de 5,00% (cinco por cento) do valor total

adjudicaclo, "e, 
pteluiio das demais. 

. 
penalidades cabíveis' por caracterizar

deicumprimento total da obrigaçáo assumida'

9.8Assançóesprevistasnolte-m-a.zSupranâoseaplicamàsdemaislicitantesque,- - 
"p""", 

àe nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de

contrato,deacordocomesteedital,enoprazode4S(quarentaeoito)h9ras

CiSVALE

comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A rescisáo contratual poderá ser:

Rua ,u.ci SamPaio Pontes no 169
Fone/ Fax: (AS) 3142'27 67

wwlx. ci 5va I ê. ce.o ov. b I

Caucaia'CE - CEPt 61.600-150
no 12.76a.a35/O001-75
so.ci oGisva le @9 m a il . com
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a1 Determinada por ato unilateral e escrito da coNTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal n" 8 666/93;

o1 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e
fundamentãda da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde

que haja conveniência da Administraçáo;

"i É, caso de rescisáo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93'

."rqr"haiaculpadoCONTRATADO,seráestaressarcidadosprejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

d) A rescisáo contratual de que trata o inciso-l 
-do 

art. 78 acarreta as consequências

previstas no art.80, incisos la lV, ambos da Lei no 8 666/93'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS DISPOSICOES FINAIS

í 1.1. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
i f :. OUrigaçao do contratado de manter, durante toda a execuçáo do Contrato' em

.o.p.1úiiiJ.'Oe com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçáo

e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

li l. rica eleito o foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, para conhecimento

oãs qr"ito"" relacionadas com o presente contrato que não forem resolvidos pelos

meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçÔes retro - estipuladas' as

pãrt"i.ôi,iát.ntes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus

luridicos e legais efeitos.

Caucaia/ , 08 /e Novembro de 2019.

CISVALT

Francisco Eudes Fe
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo

do Vale do Curu - CISVALE
CONTRATANTE

Testemunhas

01.

É
L.

rcl
os obeÉo Aguiar

D&V Come o De Material HosPitalar -

EIRELI
CONTRATADO(A)

I

o02
Nome: - .- ! rrz-úD
CPF/MF: oB iI''íc tL' ('t r ) oPF/MF(_?c tl!\ Íri-c)

Nome

Rua ,uaci SamPaio Pontes no 16968 - Centro -
Fone/ Fax: (AS) 3342-2767 C?{P.,(1'lF)

www.cisvale.cê.oov.br E_mail: con

Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
no 12.76A.835/OOO1-75
so rci ocisYa le e g m a i I . com
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Anexo ao Contrato No 2018.7'1.12'62

EÍUIPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA: D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR -ElREL|

CNPJ: 05.964.983/0001 -08

Rua Juac i Sampaio Pont€s no 16968 Centro Caucaia-CE - CEP: 6r..6o0-150
no 12.76a.E35/ OOO 1-75
so rci ocisYa le @ g m a il . comFone/ Fex: (aS) :,342'2767 cÍ{Pr(r,lF)

VALOR
TOTAL

VALôR
UÍ{ITÁRIOiIARGAQUAT{TUI'IDDESCRIçÃOITEItI

198,244,13ITAJA48LTlcool 70%22
í 36,565,69MISSNER24RL

im ermeável I 0x4 5
Esparadrapo

45

3.018,0050,30BIOTEXTIL60PCTCampo operatória 50x45
c/5053

't46,403,66PRECISION40cxLamina ponta fosca cx
ci50182

26,000,1 3ISOFARMA200AMPua destilada de '10 ml230 11,000,22FARMACE50AMPGlicose a 50%237
570,243,96FRESENIUNS144AMPo de manltol 20%Solu238
4,650,31FARMACE15AMPSulfato de AtroPina 0,25

m
247

3,300,22ISOFARMA15AMPCloreto de sodio 20%251
345,601,92FARMACE180AMPico 100 mlSoro fisiol29',\ 322,562,24FRESENIUNS144AMPico 250 mlSoro fisio292 224,102,49

R$ 5.00
FRESENIUNS90293 fi AMPm0 Ico 05IS Io óISo o

Valor total

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: con
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu

- clsvALE torna público o Extrato do lnstrumento contratual, resultante do Pregáo

presencial N.,012/i018 Ata de Registro de Preço No OlO/2018 Cujo objeto é: Aquisição

ãe materiat médico hospitalar, pãra atender as necessidades da Policlinica Regional

Dr. José Correa Salee mantida'pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do

Vale do Curu - CISVALE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do

Curu - CISVALE

DOTAÇOES ORÇAMENTÁR6S: 0í.01.10.302.0002.2.004 - Gerenciamento Policlinica

de Caucaia Mantido Pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: 001 - Recurso Ordinário'

oBJETO: Aquisição de material médico hospitalar, paÍa atend€r asrecessidades da

ÉolLfini"" Éegiónat Dr. José Correa Sales mantida pelo Consórcio Público de

Saúde lnterfedãrativo do Vale do Curu - CISVALE'

PRAZO OE VIGÊNCIA: de 08 de Novembro de 2019 até 08 de Dezembro de 2019.

GoNTRATADo/VALoR:D&vcoMERcIoDEMATERIALHoSPITALAR-ElRELl'
õHi.r u. os.96/t.983/0001{8, com o valor de R$ 5.000,65 (Cinco mil reais e sessenta

e cinco csntavos).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 08 de Novembro de 2019'

GiSGO E el

Diretor do Consórcio Público de Saúde Inteffederat ivo

do Vale do Curu- CISVALE

I

U
Yt7

3qq54

Ferreira

Rua Juaci SamPaio Pontes no 16968
Fone/ Fa x: (as) 3342-27 67

www.cisYâlê.ce.oov.br E

tro - Caucaia'CÉ - CEP: 61.600'150
(HF) no 12.764.a35/oOOl'75
: con so rclocisva le @ g m a il. co m
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EXTRATO DE PUBLTCAçÃO TNSTRUMENTO CONTRÂTUÂL
PREGÃO PRESENCTAL No 012/2018

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2018.71.12.62 P

PRESENCIAL NO 012/2018 - PP - CONTRATANTE: CONSORCIO P

DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, ObJCtO: Aq

REGÃO
úeuco
uisição

de material médico hospitalar, para atender as necessidades da
Polictínica Regional Dr. José Correa Sales mantida pelo Consórcio
Público ae Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE'
VIGÊNCIA: O presente Instrumento Contratual produzirá seus jurídicos e legais

efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 08 de Dezembro_ d^e

2019. DATA DA ASSINATURA: 08 de Novembro de 20L9, FUNDAMENTAÇAO

LEGAL: Pregão Presencial No. 012I2O18-PP- Ata de Reg'stro de Preço
No o10/20i8 ; Lei Federal no 8.666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2002,

e demáis normas legais aplicáveis. D&V COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR-EIRELI, CNPJ No. 05.964.983/0001-08, Gom o valor De
Rl 5.000,65 (Cinco mil reais e sessenta e cinco centavos), Francisco

Eudes Feireira Bringel, Diretor Executivo do Consórcio PúblÍco de Saúde

Interfederativo do Váte Curu - CISVALE, em Caucaia/CE, 0B de Novembro de

20t9.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Cêntro - Ca

Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPI(l'lF) no
www.cisYalê.cê.ooY.br E-mail: conSor

ucaia-CE - CEP: 61.600'15O
r 2.7 6 8. A3 5 / 0O01-r5
ciocisYaleOgmâil.com
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Governo do Estrdo do Cerrá

CISVALT
CISVALE

Cousónclo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VarE Cunu
AputARÉs- CAUCATA- GENERÁL SÂMpÀto - lTApÂlÉ- PENTECosIE - PARncuRU - PARÁIPABA - SÃo GoNçALo Do AMARANTE - SÃo

LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO
CONTRATUAL

sessenta e cinco centavos).
Ate nciosa m ente,

Caucaia/CE, 08 de Novembro de 2019.

F ctsco Eu

Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE

certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóorafo de
publicações do consórcio Público de saúde Interfederativo do vale do curu -
CISI/ALí o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento

óónt.atual originária do Pregão Presencial No 012/2018 - PP- Ata de

Registro de Preço No O1O/2018, cuio ganhador dos itens-foi: D&V

COÍERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR.EIRELI, CNP, NO.

05.964.983/0001-08, com o valor de R$ 5'000,65 (Cinco mil reais e

Rua ,uaci Sa mPaio Pontes no 16968
Foíê/ Fâx: (gS) al42-276'
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SECRITÂ.RIÂ DA SAÚDE

Goveno do Estrdo do Cerú

CISVALE CISVALE
CoNSÓRCIo PÚsTICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VAtE DO CURU

APUhRÉS-CAUCAIA-GENERALSAMPÁIo-ITAPAJÉ.PENTECOSTE-PARACURU-PARÂIPABA-SÃOGONÇÁLODO
AMARANTE - SÃO LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA

ORDEM DE COMPRA NO 2018.71.L2-62
I.{ODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no Ol2/2018- Ata de registro de preço

010/2018
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcío Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/0001-75.
CONTRATADA: D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR -ElREL|

CNPJ No 05.964.983/0001-08 DATA DO CONTRATO: 01 de Novembro de 2019

Caucaia/ Ceará : 01 de Novembro d 19.

3qq8a t

I

Autorizo a Aquisição abaixo discriminados, em
aprêsentado proposta para o menor preço

razão de o proponente acima ter
o fornecimento obedecerá ás

condi es editalicias e esti uladas na Ata de istro de Pre
Objeto: Aquisição de materíal médico hospitalar
Políclínica Regional Dr. José Correa Sales mantida
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE'

para atender as necessidades da
pelo Consórcio Público de Saúde

TOTAL
ALORR

UNITÁRIOHAR.CÂUIIID QUANTDESCRTçÃOITE]'I
198,244,13ITAJALT 48lcool 70%22

136,565,6924 MISSNERRL45 10x4 5
Esparadrapo impermeável

3.018,0050,30BIOTEXTIL60PCT53
Campo operatória 50x45
c/50

146,403,66PRECISION40CX182
Lamina ponta fosca cx
c/50

26,000 13ISOFARMAAMP 200ua destilada de '10 ml230
11 000 2250 FARMACEAMPGlicose a 50%237

570,243,96144 FRESENIUNSAMP238 Solu o de manitol 20%

4,650,3115 FARMACEAMPSulfato de Atropina 0,25
247

3,300,22ISOFARMA15AMPCloreto de sodio 20%251
345 601 92FARMACE180AMP291 Soro fisioló ico 100 ml
322,562,24144 FRESENIUNSAMPSoro fisioló ico 250 ml292
224 í02 49FRESENIUNS90AMPSoro fisioló ico 500 ml293

R$ 5.000,65Valor total

Cinco mil reais e sessenta e cinco centavos)R$ 5.000,65 (

A partir da data de sua a
casos e formas

PRAZO DE AQUTSTçAO
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Goveno do EÍrdo do Cerrá

CISVALE CISVALE
Consóncro PúBLrco DE SAúDE lnrEnrEoEnertvo Do VALE Do CURU

APUIARÉS - CAUCAIÂ - GENERAL SAMPAIO . ITAPAIÉ - PENTECOSTE - PARACURU . PARAIPABA - SÃ ONÇALO DO

AMARÁNTE - SÃO LUIZ DO CURU . TEJUÇUOCA

Fra nc o udes Fe
Diretor Executivo do Consó rcto

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE
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